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J  o at.Lc  do prite;su e que a caixa de 

po2et d rXa e ?en es au LstracUi de Ferro acatral do i3O Orsade 

10 r4ore aprescaza  p&'pota otç e i1.a para o vigente ezer. 

cc10 e comunica cjue as, aposortiagurIas concedidas nu vi oacia do 

Decreto i1. 41 né CÁ est u stJoita ao UeConto a que se refere o Ac-

cCalaio de LO»ii- 2: 

à~Ivea os ae;toros do Loaseitw tacio at d 

i- coticeaer, apenas* 8 dotação de  2:O J)O  ( doze contns de reis)H 

para os "SerVIÇêS àIedICCOU e HOSPitala miIII I, cujo iporta ia 

deverá ser despendi a CI parceilas de 1:O(X4UO ( Ua conto de 

reis), mnsaes, e propor à  ru'io excedente de io% de receita 

veru1cuQe no aez IaaúdIotazonte aterLr; 

2  recumends.r 1 Ceixa do que jotas nu ao a ceptives de 

restituição*, 

e. nanter o accord L de Iv de Nov ~ de 1029 quanto 

provisoria do coeUiciente 8 . 
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